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LICITAÇÃO Nº 087/2018 

MODALIDADE: Tomada de Preço 

TIPO: Menor Preço Global 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002966/2018 
 
 

TOMADA DE PREÇOS DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE 

MICRO EMPRESAS E  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

O Município de Palmeira das Missões – RS torna público, para conhecimento dos 

interessados, que na Sala da Comissão Permanente de Licitações, desta Prefeitura, será realizada a 

licitação por TOMADA DE PREÇO, pelo menor preço global, de acordo com o que determina a Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e as cláusulas e condições deste Edital. 

O envelope da documentação relativa à habilitação preliminar e o envelope contendo a 

proposta serão entregues até às 09h00min do dia 03 de julho de 2018, e serão abertos às 09h05min do 

mesmo dia. 

Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Modelo de Termo de Renúncia – (Facultativo); 

b) Anexo II – Declaração de cumprimento do art. 27 da Lei Federal 8666/93 e art. 7º, XXXIII 

da Constituição Federal; 

c) Anexo III Declaração de Idoneidade; 

d) Anexo I - Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa 

e) Anexo V – Relação de documentos para cadastro. 

f) Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços 

g) Anexo VII – Minuta do Termo de Contrato 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação visa à contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e 

especializados de consultoria administrativa tributária do setor primário para os seguintes serviços de 

assessoramento administrativo na realização de revisão e atualização da matriz tributária do município, 

verificando atividades de incidência de ICMS, otimização dos recursos com análise dos itens que 

compõem a indexação para os índices de participação no Estado. Para acontecer esses serviços o 

contratado deverá abranger o seguinte, conforme formulário  padronizado de proposta: 

a) Levantamento dos dados do município e análise das guias modelo “A” e “B” dos nossos 

contribuintes; 

b) Levantamento e orientação para recadastramento, se necessário, das propriedades rurais junto 

ao ITR para aumento da receita; 

c) Acompanhamento e orientações ao Programa de Integração Tributária – PIT, com base em 

ações de mútua colaboração entre o Estado e o Município visando a obtenção de 150 (cento e cinquenta) 

pontos; 
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d) Auxiliar na elaboração de “texto legal” aos assuntos ligados aos itens anteriormente 

mencionados; 

e) Assessoramento será de forma presencial de 16 (dezesseis) horas mensais, via telefone, e-

mail e internet, para consultoria na área tributária, envolvendo orientações aos servidores lotados no setor 

de ICMS  na correta aplicação da legislação tributária vigente, orientações e treinamentos na tomada das 

medidas administrativas necessárias para o desenvolvimento de Procedimentos Administrativos, sendo: 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

COTAÇÃO 

MÁXIMA 

MENSAL R$ 

COTAÇÃO 

MÁXIMA 

ANUAL R$ 

01 12 Meses 

Conforme descrito no Item 1 

– Do Objeto deste Edital de 

Licitação nº 087/2018. 

800,00 9.600,00 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar da licitação todas as empresas cadastradas nesta Prefeitura, assim como 

aquelas que, até o terceiro dia anterior a data do recebimento dos envelopes de habilitação e das propostas 

venham a se cadastrar ou requerer seu cadastro nesta Prefeitura, cadastro esse, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93, com suas alterações. 

2.2. Não poderá participar a empresa que tenha sido declarada inidônea ou que esteja cumprindo 

suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. DOS PRAZOS: 

3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-

á o do vencimento. 

3.2. Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente nesta 

Prefeitura. 

3.3. Esgotados todos os prazos recursais e homologado o resultado, a administração, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, convocará o(s) vencedor(es) para entregar os produtos, e o convocado tem um 

prazo de até 10(dez) dias para fazê-lo, sob pena de decair do direito. 

3.4. Se, dentro do prazo, o convocado não entregar os produtos, a administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições 

proposta pelo primeiro classificado, ou então, revogará o(s) item(s) em questão ou mesmo a licitação, sem 

prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor de 20%(vinte por cento), do valor adjudicado, e mais 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por 

prazo de 02(dois) anos. 

3.5. Na hipótese desta Administração não convocar a(s) licitante(s) vencedora(s) ou com 

outra(s) na ordem de classificação, no prazo de 60(sessenta) dias, ficam estas liberadas de quaisquer 

compromissos assumidos. 

3.6. Os prazos de que tratam este item poderão ser prorrogados, uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo. 
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3.7. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas de caráter legal ou técnica na interpretação 

deste Edital serão atendidas durante o expediente, nesta Prefeitura, pela Comissão de Licitações, até 

01(um) dias antes da data marcada para o recebimento dos envelopes. 

3.8 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08(oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que originaram a desclassificação. 

 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA: 

4.1. Os documentos e a proposta, exigidos no presente Edital, deverão ser apresentados em 

02(dois) envelopes lacrados, distintos e numerados de 01 e 02, na forma seguinte, identificando na parte 

externa: 

- ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

- Prefeitura Municipal de Palmeira das Missões-RS 

- Tomada de Preço nº 087/2018 

- Data da abertura: 03/07/2018 às 09h00min 

- Nome completo da licitante 

 

- ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

- Prefeitura Municipal de Palmeira das Missões-RS 

- Tomada de Preço nº 087/2018 

- Data da abertura: 03/07/2018 às 09h00min 

- Nome completo da licitante 

4.2. Os documentos de quaisquer dos envelopes, deverão ser apresentados em 01(uma) via, 

rubricados e assinados pelos representantes legais da proponente, e não poderão conter rasuras ou 

entrelinhas. 

4.3. Os documentos exigidos no envelope nº. 01-Habilitação, poderão ser apresentados em 

forma original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor desta 

Municipalidade que realiza a licitação, ou por publicação em órgão de imprensa oficial. 

4.4. Os documentos exigidos no envelope nº. 02-Proposta, deverão ser apresentados na forma 

original, em 01(uma) via, com clareza de interpretação, devidamente carimbados, rubricados e assinados 

pelos representantes legais da proponente, e não poderão conter rasuras ou entrelinhas.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Comissão da Licitação, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 

interesse da representada. 

5.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identificação com foto. 

5.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 5.1. deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

5.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
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 I - se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

  a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

  b) registro comercial, se empresa individual. 

 II - se representada por procurador, deverá apresentar: 

a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em 

especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, 

o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (a e b), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 

6. DA HABILITAÇÃO: 

6.1. Para efeitos de habilitação, os licitantes deverão apresentar até a data constante no 

preâmbulo os seguintes documentos: 

6.1.1. Prova de inscrição (Certificado de Cadastro de Fornecedor desta Municipalidade), em 

vigor, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações;  

6.1.2. Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 

6.1.3. Declaração que não foram declarados inidôneos para licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública, em quaisquer das esferas e estando ciente de todas as características do objeto, 

concordando com os termos editalícios. 

6.1.4. Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não possui em seu quadro societário, 

servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

6.1.5. Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade ou Documento de Identificação com 

foto de todos os sócios ou do empresário individual se for o caso;  

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual /Ato Constitutivo ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais.  

c) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. (Atualizado) com 

descrição da atividade econômica compatível com o objeto do credenciamento e, em caso de alteração da 

atividade econômica, apresentação também do documento que comprove a alteração; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, relativo à sede da licitante, mediante 

a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União e 

Contribuições Previdenciárias, quando esta a abranger, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, dentro do prazo de validade. 

f) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada. 

g) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada.  

h) Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

i) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CNDT). 

 

6.1.6. Habilitação Técnica: 

a) Atestados de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre que a empresa está exercendo ou exerceu 

atividade no ramo compatível ao objeto licitado, no mínimo 02 (dois) atestados;  

 

6.1.7. Habilitação Econômica - Financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, do Tribunal de Contas União;  

 

6.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer tipo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração que realiza 

esta licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

6.3. Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração com poderes 

para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 

6.4. Os documentos de habilitação deverão ser acondicionados em envelope fechado, onde se 

identifique, externamente, o nome do licitante, o conteúdo e, o número e a data da licitação. 

 

7. DA PROPOSTA: 

   7.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, 

deverá ser preenchida em formulário padronizado de proposta,  sendo que, se gerar dúvida, será 

DESCLASSIFICADO. 

7.2. A proposta deverá conter o preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde 

deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 

operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora;  

Observação 1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

unitário, no máximo, DUAS CASAS decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 

também em eventual contratação. 

 

8. DO JULGAMENTO: 
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8.1. Para efeitos de julgamento, esta licitação é do tipo menor preço global. 

8.2. O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração que, 

será(ão) vencedor(es) o(s) licitante(s) que apresentar(em) a(s) proposta de acordo com as especificações 

deste Edital e, oferecer o menor preço global. 

8.3. A Comissão Julgadora abrirá em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de 

habilitação preliminar. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e 

rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfazer às 

exigências deste Edital. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso pelos interessados, 

suspendendo-se o certame até seu julgamento. 

8.4. Encerrada a fase de habilitação preliminar pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela 

renúncia dos licitantes ao direito de recorrer, não cabe desclassificar as licitantes, por motivo relacionado 

com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento. A 

Comissão Julgadora devolverá fechado, o envelope de proposta aos licitantes inabilitados, cujos 

representantes retirar-se-ão da sessão ou nela poderão permanecer apenas como assistentes. 

8.5. A abertura dos envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, será realizada sempre em 

ato público, na data e hora constante no preâmbulo, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos 

licitantes e pela Comissão Julgadora. 

8.6. Em caso de empate, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

 

9.  DAS PENALIDADES: 

9.1. A recusa injusta da adjudicatária em entregar os produtos, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades da lei. 

9.2. À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

a)- advertência; 

b)- multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções; 

c)- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; 

d)- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 

lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10. DOS RECURSOS: 

10.1. Em todas as fases, da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos 

alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações. 

 

11. DO PAGAMENTO: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e somente realizar-se-ão após 

a apresentação de Nota Fiscal e Atestado de recebimento  total do objeto da licitação pelo responsável 

pelo Departamento do ICMS/ITR e/ou quem Administração indicar. 
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11.2. Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) aos mês subsequente ao recebimento dos 

serviços. 

 

12. DO VALOR: 

12.1. O valor máximo do objeto deste licitação será de R$ 800,00 (setecentos reais), por mês., 

multiplicado por 12 (doze) meses perfaz um total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) por ano. 

12.1. As propostas apresentadas acima da planilha orçamentária serão automaticamente 

desclassificadas; 

 

13. DA DOTAÇÃO: 

13.1. As despesas do objeto do presente Edital, serão atendidas com recursos proveniente da Lei 

Orçamentária do exercício 2018, na seguinte rubrica: 

 

Órgão – 04 - Secretaria Municipal Da Fazenda 

Projeto/Atividade = 2320 – Manutenção Atividades da Secretaria da Fazenda 

Despesa = 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 

 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

14.1. O período de execução do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

 

 

15. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

15.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 

3 (três) dias úteis. 

15.2. As impugnações ao ato convocatório serão recebidas no setor de protocolos da Prefeitura 

Municipal até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.  

15.3. Caberá a Comissão Permanente de Licitações encaminhá-las à autoridade competente, que 

decidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

15.4. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 

16. DO CONTRATO 

16.1. O Município de Palmeira das Missões/RS celebrará Contrato com a empresa licitante 

considerada vencedora do pleito, cuja minuta faz parte deste edital; 

16.2.  O Contrato será celebrado após a homologação em data e local a serem estabelecidos pelo 

Município. 

16.3. Caso a empresa vencedora do certame se recuse a assinar o Contrato, no prazo e nas 

condições estabelecidas pelo município (o que implicará descumprimento total da obrigação), decairá o 
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seu direito à contratação, e a sujeitará ainda às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, mais à multa 

pecuniária. 

16.3.1. Ocorrendo essa recusa, o Município poderá convocar as participantes habilitadas 

remanescentes, na ordem de classificação (art. 64, § 2º e art. 81, parágrafo único da Lei nº 8.666/93). 

16.4. A data fixada para assinatura do Contrato poderá ser postergada, a critério do Município, 

desde que por motivo justificado. 

16.5 É condição determinante para o firmamento do Contrato que a licitante vencedora 

apresente no respectivo ato os documentos relacionados à sua regularidade fiscal. 

 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Os reajustes sobre a proposta contratada poderão ser realizados pelo IGP-M, ou outro 

índice que venha a substituí-lo, mediante requerimento a ser protocolado no setor competente da 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

17.2. O reajuste somente poderá ser requerido após 12 (doze) meses a contar da data da 

apresentação da proposta. 

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS: 

18.1. Os interessados, que desejarem quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação poderão 

obter durante o expediente, no prédio do Centro Administrativo Municipal, sito à Praça Nassib Nassif, 

s/n, nesta cidade, com a Comissão Permanente de Licitações, pelo fone/fax (55)3742-7276, ou pelo e-

mai: licitacao@palmeiradasmissoes-rs.com.br 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. Se, no decurso do prazo de vigência contratual ocorrer circunstâncias que afetem o 

equilíbrio econômico financeiro do contrato, a relação pactuada poderá ser restabelecida, tanto para 

aumentar o valor contratual, quanto para diminuí-lo, cabendo a cada uma das partes contratantes 

buscarem o equilíbrio, mediante a apresentação de planilhas dos custos que comporão o preço do objeto 

da licitação. 

19.2. Cabe a Comissão de Licitação decidir no tocante às dúvidas e omissões do presente Edital, 

nos limites da Lei. 

19.3. Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 

quaisquer outros documentos. 

19.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de propostas ou quaisquer 

outros documentos, que não apresentados na data e hora constante no preâmbulo, salvo o prescrito no 

sub-item 3.8. do item 3. deste Edital. 

19.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender toda ou qualquer das 

disposições do presente Edital. 

19.6. Este Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público, bem como 

anulá-la por ilegalidade de ofício ou mediante provocações de terceiros. 

19.7. A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade ou qualquer outro, não 

gera obrigação de indenizar, por parte deste Município, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

artigo 59 de Lei Federal nº 8.666/93. 
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19.8. As decisões da Comissão Julgadora, somente serão consideradas definitivas depois de 

homologadas pelo senhor Prefeito Municipal. 

19.9. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

  19.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões - RS, para dirimir quaisquer lití-

gios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

                      Prefeitura Municipal de Palmeira das Missões, 04 de junho de 2018. 

 

 
HAROLDO SCHNEIDER 

Supervisor de Licitações e Compras 
Portaria nº 354/2017 

 Aprovo o Edital 

 

 
 

Procuradoria Geral do Município
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ANEXO I 

 

Empresa 

Endereço  

C.N.P.J.  

 

TERMO DE RENÚNCIA 
(Lei Federal nº 8.666/93, art. 43, III) 

 

 

A empresa abaixo assinada, participante do Edital de Tomada de Preço nº 087/2018, por seu 

representante credenciado para o ato licitatório perante o órgão, declara, na forma e sob as penas da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, obrigando a empresa que respectivamente representa que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura do 

envelope de proposta da licitante habilitada. 

 

 

 

 

________________________, ___ de _________________ de _____ 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante legal 
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ANEXO II 

 

Declaração de cumprimento do art. 27 da Lei Federal 8666/93 e art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal. 

 

REF.: Tomada de Preço n.º 087/2018 

 

 

A empresa: _______________________________________, inscrito do CNPJ n.º 

__________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

__________________e do CPF n.º _____________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n.º 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz.  

 

                                                  ________________________, ___ de _________________ de _____ 

 

 

 

 

                                                                                (assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

Empresa: 

Endereço: 

C.N.P.J.: 
 

 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Palmeira das Missões/RS, na modalidade Tomada de Preço N° 

087/2018, que não fomos declarados inidôneos para licitar com a Administração Pública, em quaisquer de 

suas esferas e estamos cientes de todos os itens do edital e concordamos com os mesmos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

                                         ---------------------------------------------, em ------ de -----------------------de 2018. 

 

 

 

 

 

                                                                                   Assinatura do representante legal 

                                                                                   Nome: 

                                                                                   RG: 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA 

EMPRESA  

 

 

Á  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº 087/2018  

 

A empresa: _______________________________________, inscrito do CNPJ n.º 

__________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

__________________e do CPF n.º _____________________, DECLARA, que, não possui em seu 

quadro funcional servidor público ou dirigente no Município de Palmeira das Missões/RS ou responsável 

pela licitação.  

 

_______________________, em ___ de ______________ de 2018.  

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

Relação de Documentos para Cadastro de Fornecedor 

Documentos exigidos para fins de Registro Cadastral de Fornecedor, junto à Prefeitura Municipal de 

Palmeira das Missões, de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas posteriores 

alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883 de 08 de junho de 1994, consta do seguinte: 

Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: I -

 habilitação jurídica; II – regularidade fiscal e trabalhista; III - qualificação técnica; IV - qualificação econômico-

financeira; V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.  

DOCUMENTAÇÃO: 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em: a) cédula de Identidade; b) 

registro Comercial, no caso de empresa individual; c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e em caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus diretores; d)  inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e) decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para o 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL: 

 A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso consistirá em: a) prova de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (C.N.P.J.); b) prova de 

inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal (Alvará de Localização), se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; c) 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal(CND Receita Federal e Dívida Ativa da União), d) prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual; e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; f) prova de regularidade do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; e , g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 

mediante a apresentação de certidão negativa 

 

III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Dispensada para esta Licitação) 

  

IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: a) balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; e, b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

V - CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7O DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – 

(Declaração que não emprega trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos, em trabalhos noturnos, perigosos e 

insalubres, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer tipo de função) 

 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer tipo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Licitação nº 087/2018 

Processo Administrativo nº 0002966/2018 

 

Proponente:  

 

Razão Social: ____________________________________________________ 

CNPJ Nº: _______________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________ 

Fone: ______________________________________________________ 

E-mail: _________________________________________________________ 

Banco: __________________________  

Agência: ____________________  

Conta: ______________________________ 

 
Apresentamos nossa Proposta conforme abaixo: 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MENSAL 

R$ 

VALOR 

ANNUAL 

R$ 

01 12 Meses 

Conforme descrito no Item 1 – 

Do Objeto deste Edital de 

Licitação nº _087/2018. 

  

 

 

 

 

Valor total R$ ____________ (____________________________________) 
 

 
Declaramos que no preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 

incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 

materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens, e quaisquer 

outros necessários ao fiel e integral cumprimento da contratação.  

 

 

Local, _______ de ________________________ de 2018.  

 

______________________________________ 

Razão Social 

Responsável 

CNPJ: 

 

   

mailto:licitacao@palmeiradasmissões-rs.com.br


 
E s t a d o  d o  R i o  G r a n d e  d o  S u l  

M u n i c í p i o  d e  P a l m e i r a  d a s  M i s s õ e s  
C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç õ e s  

Edital TP 087-18 Consultoria Setor do ICMS 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS, Praça Nassib Nassif, s/n, CEP.: 98.300-000, CNPJ nº 88.541.354/0001-94 

Fone: 55-3742.7276 e 3742.7306, e-mail: licitacao@palmeiradasmissões-rs.com.br 

Página 16 de 21 

ANEXO VII 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2018 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

PALMEIRA DAS MISSÕES, E A EMPRESA 

__________________________, CNPJ Nº 

_________________, VISANDO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 

TRIBUTÁRIA, JUNTO AO SETOR DE ICMS/ITR, 

NESTA CIDADE, EM CONFORMIDADE COM A 

LICITAÇÃO Nº 87/2018 MODALIDADE TOMADA 

DE PREÇO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0002966/2018. 

 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ nº 88.541.354/0001-94, representada por seu Prefeito Municipal, 

EDUARDO RUSSOMANO FREIRE, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

_________________________, município de ________/__, inscrita no CNPJ nº 

__________________, representada neste ato por seu ____________, Sr. 

_______________________, CPF nº ______________, aqui denominada CONTRATADA, deliberam 

firmar o presente contrato, em conformidade com a licitação nº ______/2018 – modalidade Tomada de 

Preço, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Contratação de Empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos e especializados de consultoria administrativa tributária do setor primário para os 

seguintes serviços de assessoramento administrativo na realização de revisão e atualização da matriz 

tributária do município, verificando atividades de incidência de ICMS, otimização dos recursos com 

análise dos itens que compõem a indexação para os índices de participação no Estado. Os serviços ora 

contratados deverão abranger o seguinte: 

a) Levantamento dos dados do município e análise das guias modelo “A” e “B” dos nossos 

contribuintes; 

b) Levantamento e orientação para recadastramento, se necessário, das propriedades rurais 

junto ao ITR para aumento da receita; 
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c) Acompanhamento e orientações ao Programa de Integração Tributária – PIT, com base em 

ações de mútua colaboração entre o Estado e o Município visando a obtenção de 150 (cento e 

cinquenta) pontos; 

d) Auxiliar na elaboração de “texto legal” aos assuntos ligados aos itens anteriormente 

mencionados; 

e) Assessoramento será de forma presencial de 16 (dezesseis) horas mensais, via telefone, e-

mail e internet, para consultoria na área tributária, envolvendo orientações aos servidores lotados no 

setor de ICMS  na correta aplicação da legislação tributária vigente, orientações e treinamentos na 

tomada das medidas administrativas necessárias para o desenvolvimento de Procedimentos 

Administrativos, sendo: 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

COTAÇÃO 

MÁXIMA 

MENSAL R$ 

COTAÇÃO 

MÁXIMA 

ANUAL R$ 

01 12 Meses 

Conforme descrito no Item 1 

– Do Objeto deste Edital de 

Licitação nº 087/2018. 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA responsabiliza-se pelos serviços prestados, objeto 

desta licitação e, exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço pactuado, 

assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como 

indenizações, férias, seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e 

contribuições para a previdência social decorrentes das relações que ajustar com empregados ou 

prepostos seus eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes 

de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária da 

CONTRATANTE, aos quais desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a 

CONTRATADA, em vindo a ser solidariamente responsabilizada.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados e efetivamente 

prestados o total de até R$ __________ (__________________________),mensal de Consultoria 

Administrativa Tributária. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os pagamentos pelos serviços de Consultoria Administrativa Tributária 

serão efetuados mensalmente, até o 10º (décimo) dia ao mês subseqüente ao do serviço prestado, 

mediante apresentação Nota Fiscal e após liberação dos serviços por fiscal indicado ou pelo Secretário 

Municipal da Fazenda.  

 

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor aqui ajustado só poderá sofrer alterações após período mínimo 

de 1 (um) ano de sua vigência e sempre nesta periodicidade. O reajuste será anual, conforme atos, 

normas e critérios baixados pelo Ministério da Fazenda. O índice de correção adotado será o IGP-M 

(Fundação Getúlio Vargas).   

 

CLÁUSULA QUARTA: Pela execução do serviço aqui ajustado, além do pagamento acordado na 

cláusula terceira, nenhum outro valor será devido à CONTRATADA, responsabilizando-se esta 

também por todos os encargos trabalhistas e sociais de seus funcionários, prepostos e ou terceiros.  
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CLAUSULA QUINTA: O serviço objeto do presente edital deverá ser concluído conforme 

especificado no edital, podendo ser prorrogado mediante justificativa da Administração Municipal.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas do objeto do presente Contrato serão atendidas com 

recursos provenientes da Lei Orçamentária Anual 2018, na seguinte rubrica: 

Órgão – 04 - Secretaria Municipal Da Fazenda 

Projeto/Atividade = 2320 – Manutenção Atividades da Secretaria da Fazenda 

Despesa = 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 

 
 

CLÁUSULA SEXTA: Qualquer variação na forma do pagamento ajustada será feita mediante acordo 

escrito entre as partes, e será parte integrante do Contrato, observadas as condições legais 

estabelecidas, ressalvadas as alterações unilaterais permitidas à Administração (art. 65, inciso I). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme 

previsto no art. 65 da Lei 8.666/93, dentre os seguintes casos: 

I - Unilateralmente, pela contratante:  

a) quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Por acordo das partes;  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

Contratado, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro, nos termos preceituados pelo § 6º do Art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A licitante obriga-se a prestar os serviços em perfeita harmonia e 

concordância com os termos do Instrumento Convocatório da respectiva Licitação e deste Instrumento 

Contratual.  

 

PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada deverá ainda aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução do objeto contratual, até o limite de 

25% do valor inicial deste Contrato, sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo 

de aditamento contratual, de acordo com o disposto no Art. 65, I e § 1º da Lei nº 8.666/93.  

 

PARÁGRAFO QUINTO: A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato 

somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 

presente se aderirá, passando a fazer parte dele. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a 

assinatura do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

destes, para mais ou para menos, conforme o caso.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas, bem como a 

inexecução total ou parcial do Contrato pelo CONTRATADO enseja sua rescisão, com todos os ônus 

e consequências daí decorrentes, tanto contratuais como as previstas em Lei.  

 

 

CLAUSULA SÉTIMA: Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-

se-á às seguintes sanções além das responsabilidades por perdas e danos:  
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Ao prestador de serviço, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Multa de até 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, limitando esta a 15 (quinze) dias, após o qual 

será considerado inexecução contratual. 

b) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 01 

(um) ano.  

c) Multa de 15% (quinze por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 02 

(dois) anos. .  

d) As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.  

e) Esgotados todos os prazos recursais a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o 

licitante vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízos 

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

PARÁGRAFO  PRIMEIRA: As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do 

respectivo contrato e quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

CLAUSULA OITAVA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do servidor Graziane 

Mafalda Borges. Após a conferência dos serviços prestados, o mesmo deverá realizar relatório 

confirmando se os serviços prestados estão atendendo as exigências Contratuais, bem como a cópia da 

Nota Fiscal. 

 

CLAUSULA NONA: Este acordo poderá ser rescindido, nos termos do artigo 77 a 79 da Lei 

Federal nº 8.666/93 com suas alterações, nas seguintes modalidades: 

9.1. amigável, desde que haja conveniência para o município; 

9.2. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, em especial: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade da 

conclusão das obras nos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado no início das obras; 

e) a paralisação das obras, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 1º do 

artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações; 

h) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito Municipal e exarados no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 
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i) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

9.3. Judicial. 

9.4. Constituem, ainda, motivos para a rescisão do Contrato, em conformidade com incisos 

XIII, XIV, XV, XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações: 

a) a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato, além do limite permitido no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93; 

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

Contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) o atraso superior a 60(sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

d) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução das 

obras ou serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto. 

9.5. Rescindido o Contrato, a Contratada terá direito, apenas aos valores referentes aos 

serviços executados e aprovados pela Fiscalização e, se lhe convier, ao pagamento, pelo preço 

custo, acrescido das despesas de transporte, dos materiais estocados destinados à(s) obra(s) 

e/ou serviço(s). 

 

CLAUSULA DÉCIMA: Este Instrumento Contratual terá vigência de 12(doze) meses contados a 

partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas 

pela Lei de Licitações nos termos do art. 57, II, até 48 (quarenta e oito) meses, respeitando-se o 

exercício financeiro em relação à nota de empenho e pagamento, desde que ambas as partes 

manifestem interesse. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas 

disposições constantes na Lei nº 8.666/93 respectivas alterações, no Edital da TOMADA DE PREÇOS 

Nº 087/2018, o Processo Administrativo Nº 0002966/2018 e a Proposta da empresa licitante 

vencedora. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Farão parte integrante deste contrato, todos os elementos apresentados 

pela Contratada, que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 

estabelecidas na TOMADA DE PREÇOS Nº 087/2018 e seus anexos, independentemente de 

transcrição.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada não poderá substituir o responsável Técnico, salvo casos 

de força maior e mediante prévia concordância desta Administração, satisfeitas todas as exigências do 

edital, nos termos do artigo 30, § 10 da lei nº. 8.666/93.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 

incorporação, ocorridas durante a vigência deste contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na 

hipótese de restar caracterizada frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e 

contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões, 

para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 
 

As partes, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente instrumento, impresso em três 

vias de igual teor, na presença do Gestor e Fiscal de Contrato. 

 

E por estarem de acordo com todos os termos, as Partes, assinam o presente Contrato. 

 

Palmeira das Missões/RS, em ______ de _________________________de 2018. 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

EDUARDO RUSSOMANO FREIRE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

NOME DA EMPRESA CONTRATADA 

NOME DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

Cargo na Empresa 

Contratada 

NOME DO SERVIDOR 

CARGO / FUNÇÃO 

Fiscal de Contrato 

Portaria Nº _____/2018 

NOME DO SERVIDOR 

CARGO / FUNÇÃO 

Gestor de Contrato 

Portaria Nº _____/2018 
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